
ATA DA 3 32°  SESSÃO
D A SE G U N D A C ÂMAR A  D A J U N TA D E  R E C U R SO S  AD MIN ISTR A TIV O S

TR I B U TÁ R I O S  -  J U R AT

Data:  2 6 de  j ul ho  de  2 02 2 Local : P l e nár i o  da J URAI. Hor ári o: 14h.

Reunião n° 35/2022

Presentes : Evani l do  Si l va Lins Junio r, Ve ra Lúci a Ri be i r o  de  So uza,  Ai - l i  Zi mpe l ,  Gui l he r me  Ramo s  da Cunha e  Vane s s a

Cr is t ina do Nas ci ment o Kal ef .

Pres idiu os tr abal ho s o Presidente das Câmar as de Jul game nt o o Sr. Maic o Bett oni, e Sec ret ari ou a Sr a. Mi le ne Jonck

Ant une s .

Pauta : 1 - Apr ovação  da Ata da Se ss ão ant er i or ; 2  -  Julgame nto  de  P ro c es s os  e  3 - - Apr ovação de e me nt as/ Acó rdãos .

Del i berações : 1 -  Ap r o va ç ã o da ata da ses são ant eri or. 2 - Jul gament o de Processos: Processo n° 20 4 2 / 2 0 2 1 / J URAT,

pro to co l ado so b o n° 21 8 2 5 /202 1, em que é re cl amante Ever al do Fl or czak se ndo rel atora Ar l i Zi mpe l As s unt o :

Impugnação da Noti fi c aç ão de Tr ibutos n°  54/2021 e Processo n° 2056 / 2 0 2 1 / J URAT, protocolado sob o n ° 23836/2021,

em que  é re co r re nt e Eve r al d o  Fl o r c zak sendo rel ato ra Ar l i  Z i mpe l As s unt o : Impug naç ão da No t i f i c aç ão de Tr i buto s n°

56 /2 0 21 .  A re l at o ra fe z a le i tur a do r el ató r io . P as s ada a pal avr a a De f e ns o r a da Faz e nda P úbl i c a,  Dr a. Vanes s a Cr i st i na do

Nasc i me nto  Kale f  que s e manif e st o u no s enti do de c onhec er  da re c lamaç ão ,  e  no  mé ri t o negar- l he  pr ovi me nto ,  nos  te r mo s  do

re lat ór i o f is c al  co mpl e me ntar . Apó s  a fas e de dis c us s ão ,  a re l at or a pr of e ri u s e u vot o  no  s e nt i do  de  co nhe c er  par ci alme nt e  da

re cl amação , ape nas  c o m re l aç ão  as  no ti f ic açõ es ,  e  no  mé ri to ,  da par t e co nhe c ida,  ne gar -l he pr o vi mento .  Co mpar e ce u a se ssão

o s e nho r Eve r aldo  Fl o rc zak.  Pas s ado s ao s  vot o s :  o  j ul gador  Evanil do  Si lva Li ns J úni o r ac o mpanho u a r e l at o ra vo t ando  pe l o

co nhec i ment o parcial da re cl amaç ão , e di ve r gi u co m rel aç ão ao méri to, vo t ando pelo pr o vi ment o da parte co nhe c ida,

al e gando  que ho uve mudanç a de c r i t ér i o  j ur í di c o,  no s t e r mos  do  ar t i go 14 6  CTN. A j ul gado r a Ve r a Lúc i a Ri be i r o  de  So uza

ac o m panh o u o  vo t o  da  r e l at o r a na ínt egr a. O j ul gado r  Gui l he r me Ramo s da Cu nha  a c o mpa nh o u a r e l at o r a vo t ando  pe l o

co nhe c ime nt o  par c i al  da r e cl amaç ão,  e  c o m r e l ação  ao  mé r i t o . ac o mpanho u a di ve r gê nc i a.  vo t ando  pe l o  c anc e l ame nt o  das

noti fic açõ es. Co m o empat e , o pre si dente Maic o Bettoni solicitou vis tas do pro ces so. Processo n° 21 3 1 / 2 0 2 1 / J URAT,

pr o to c o l ado  s o b o  n ° 52 99 7 / 20 21 , em que  é  r e c l amant e Cí r c ul o  Op e r ár i o de Joi nvi l l e (Smar t  To w e r Co ns t r u ç õ e s  de

Edi fí ci os  Ltda)  s endo r e l at o r  G ui l h e r me Ramo s  da C unha . As s unt o : ITBI.  O r e l at o r  f e z a le i t ur a do  r el at ór i o . Pas s ada a

pal avr a a Defensora da Faze nda Públic a, Dr a. Vanes sa Cr is ti na do Nas ci ment o Kal e f  que se mani fe st ou no senti do de

co nhe c e r  da rec lamação, e  no  mé r i t o  ne gar - l he pr ovi me nto , no s  t e rmo s do  ar t i go 6°  par ágr af o 1 °  da Lei Co mpl e me nt ar

40 0/ 2 01 3 . Apó s  a fas e de  di s cus são , o  r e lato r  pr of e ri u s e u vot o no s ent ido  de  c o nhec e r da r ec l amação , e no mér i to  ne gar - lhe

pr o vime nt o,  nos  t e rmo s  do  art i go 6 °  par ágr af o 1°  da Le i  Co mpl eme nt ar  4 0 0/ 2 0 1 3.  Co mpar e ce u a s e s s ão  o  Dr .  P at r i c k J o s é

Bus s . P as sado s ao s  vo t os :  a j ul gado r a Ve r a Lúci a Ribe i ro  de  So uza,  o  j ul gado r  Evanil do  Si l va Li ns  J úni o r  e  a jul gado r a Ar l i

Zi mpe l ac o mpanhar am o vo to do relator. Decisão : Ac o r dar am os me mbr o s da 2a Câmar a da Junta de Re curs os

Admini st r at i vo s  Tr ibutár io s  -  JURAT, po r unanimi dade de vot o s,  co nhe c er  da re c lamaç ão,  e no mér i to ,  ne gar -l he pro vime nt o ,

no s  t e r mo s  do  vo t o  do  r e l at o r. Processo n° 1821 /20 19 / J U R AT, pr ot o co l ado  s o b o n° 555 76 /20 19,  e m qu e  é  r e c l amant e

Si l vi a  Li ma s  Cas t e l e n se ndo  r e l at or  Gui l he rme  Ramo s d a  C u n h a . As s unt o : Is enç ão  do IP TU/ 2 0 2 0 . SEI 1 9 .0.1 047 40- 4.

O r e lat o r  f e z a l e it ur a do  r el at ó ri o .  P as s ada a pal avr a a De f ens o r a da Faze nda P úbl i c a,  Dra.  Vane s s a Cr i st i na do  Nas c i me nt o

Kale f que  s e manif es to u no se nti do  de  c onhe c er  da r ec lamaç ão , e no  mé ri to  ne gar- l he  pro vimento .  Apó s a f as e de di sc uss ão , o

re lat or  pr of er i u se u vot o  no s enti do de  co nhe ce r  da r ec lamaç ão ,  e  no  mér i to  ne gar- l he  pr ovi me nt o , vi s to  que a r ec lamante  não

cumpr i u os requisitos pre vis tos na Lei Co mpl e me nt ar Muni ci pal 79/99. De vi dame nt e cie nti fi cada, a re cl amant e não

co mpar e c e u a s e s s ão . Pas sados ao s  vot o s : os  j ul gado r e s Vera Lúc ia Ri bei r o de  So uza, Evani l do Si lva Lins Júni or  e  Ar l i

Zi mpe l ac o mpanhar am o vo to do relator. Dec i s ão : Ac o r dar am os me mbr o s da 2 ' Câmar a da Junta de Recursos

Admi nis t rat ivo s Tri but ári o s -  J URAT, por  unani midade  de  vo t os , c onhec e r da r ec l amação , e  no  mé ri t o,  ne gar - lhe  pr ovi me nto ,

nos  t er mo s do  voto  do re lato r. Processo n° 2108 / 2 0 2 1 / J URAT, protocolado sob o n° 39 475/ 2021, em que é reclamante P &

S Ad m i n i s t r a d o r a e Inc o r po r ado r a de  B e ns Lt d a s e nd o  r e l a t o r a Ve r a Lúc i a R i be i r o de  S o uza . As s unt o : Impug naç ão

do  Aut o  de Infr ação n°  6 6/ 2 02 1.  A re lat or a fe z a l e it ur a do re lat ór io .  P as sada a pal avra a De fe nso ra da Faze nda P úbli ca,  Dra.

Vanes s a Cri s ti na do Nas ci ment o Kal e f  que  s e manif est ou no senti do de  c o nhe c e r da re cl amaç ão , e no mérito negar -l he

pro vi me nt o,  nos  t er mo s do me mo rando Se i 98 58  1 60 /20 2 1 -SEFAZ.UFT. Após  a fase  de di sc us são,  a r elato ra pro fe ri u se u vo to

no  s e nt i do  de c o nhe c e r  da r e c l amaç ão  e  ne gar - l he  pr o vi me nt o . De vi dame nt e  c ie nt i f i cado ,  o  r e c l amant e  não c o mpare c e u a

ses são. Pas sados  ao s  vo to s : o jul gado r  Evani l do  Si l va Li ns  J úni o r  abr i u di ve r gê nc i a par a r e co nhe c er  a nul i dade fo r mal  do
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Auto  de Inf ração n°  66 /2 02 1,  de vi do  a f alt a de  i nfo rmaç ão  da mot ivaç ão ci o aut o,  c er ce ando o di re i to  ao co ntr adit ór i o e ampl a

de fe sa do co nt ri buinte , vo t ando pe lo co nhec i me nt o e pr o vi me nt o da re cl amaç ão . A jul gador a Ai -l i Zi mpe l e o  j ul gado r

Gui l he r me Ramo s da Cun ha ac o mpa nha r am a di ve r gê nci a . Deci são : Ac o r dar am os me mbr o s d a  2 ' Câ ma r a da  J u nt a  d e

Re c ur s os  Admi ni s tr ati vos  Tri but ári o s -  JURAT, po r unani mi dade de  vo to s , c onhe c er  da re cl amaç ão ,  e  no  mé ri t o,  po r mai o ri a

de  vo to s  ( 3 x 1 ),  dar- l he  pr o vi ment o,  no s t er mos  do  vo to  di ver gent e do jul gador  Evani l do  Si lva Li ns  Junio r. 3  -  Apr o vaç ão  de

Eme nt as / Ac ó r dão s :  Ac ó r dão  1 2 3 /2022 - Pr oc es so  n° 16 29 /2 0 19 /J URAT, pr ot oc ol ado  s ob o  n° 66 68 3,  66 68 5 e 66 68 9/ 20 18 ,

em que é  r ec o r r ent e  Organi zaç ão  Épo c a S/ S EP P  s endo  r el at o ra Ve ra Lúc ia Ri be i r o  de  So uza.  As s unto :  Impugnação  do Aut o

de Infr aç ão 164/2018 e  AINF.1 2 4 / 2022 - Processo n° 198 5/ 20 20/ JURAT, pro to co lado s o b o n° 4646 7/20 20, em que é

re c o r r ent e  Sate s  Se r vi ç o s  P os t ai s  LTDA -  EP P  s e ndo  r e l ato r a Ver a Lúc ia Ri be ir o  de  So uza.  As s unt o : Impugnaç ão  do AINF.

125/ 2022 - Processo n°  2 1 31 / 20 21 / JURAT, pro toc olado so b o n° 5299 7/20 21, em que é recorrente Cír culo Oper ári o de

Jo i nvi ll e  (Smar t  To wer  Cons tr uç õe s  de  Edi fí c i os  Lt da) s endo  r e lat o r Gui l her me Ramo s  da Cunha.  As s unt o : 1 TBI. 126/ 202 2 -

Proc esso  n° 18 2 1 /2 0 1 9/ J URAT, pr o t oc o l ado  so b o n°  5 5 5 7 6/ 2 0 19 ,  em que  é  r e c o rr e nte  Sil vi a Li mas  Cas t e le n se ndo r e lat o r

Gui l her me  Ramo s  da Cunha.  Ass unt o:  Is e nç ão  do  IP TU/ 2 0 2 0.  SEI 19.0.1 047 40- 4. 127 /20 22 - P roc ess o n° 2 108 /20 21/ JURAT,

pr o t o co l ado s o b o  n°  3 9 4 7 5 /2 0 2 1 , e m que  é  r e c o r re nt e  P  & S Admini s t r ado r a e  Inco r po rado r a de  Be ns Lt da se ndo  r e lat or a

Ve ra Lúc ia Ri bei r o de So uza.  As sunto :  Impugnação  do  Auto  de  Infr ação  n°  6 6 /2 0 21 .

Nada mai s have n do  a tratar eu , Mi l e ne  J o nc k Ant une s ,  l avr o  e  as s i no  a pr e s e nt e  at a ac o mpanhada do  Sr . Maic o  Be tt o ni ,

Presi dente desta sessão da Se gunda Câmar a de  J ul game nt o  e de mai s presentes.

Joi nvil le , 2 6 de  j ulho de  2 02

Maic ttoni Mi le ne Jo nck Antune s
Presi dente das Câmi ras de Jul gamento Secretária da J URAT

Evani l do Si lva Li ns J uni o r

Ar li  Zimpe l

Gui l he r me  Ramo s  da Cunha

Ve r a Lúc i a Ribe ir o  de  So uza
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